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JD: 2 982 1E8C46224 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS - PI 
GABINETE DO PREFEITO 

A v . Raimundo Mnrtins. 522 • Centro • Fone: (86) 326 1 • I J 31 
C NPJ 41.S22.33S/0001-S7 • CEP: 64.33S-000 • Coivams - Piaui 

E- mai l: nn;:fçiturnmuniçipald':'.C:9iV::tr:-1sta gmait ççm 

DECRETO N' 0l"12025 

" 0 4-,,õe sobrtt Q ,f!aUl.a~·t,..,.,ento do.'f servulore:s 

público:J IW p"tler .v.ecutitto ,.,,mu:ipal e d4 ou tras 

pnulidil1 L•üv; " . 

JOÃO DA C R UZ MOURÃO, Prefeito Municipal de Coivarus, Estado do Piaul, no uso de 
~uas atribuições legais. 

CONSlD.ERANDO u n-.:~idiu.h.: de atu.li.~.ui;Ho dos dtu.lw c.dastrai do:1 ::K.-rv icJo r~ 
públicos mun icipa is para fi ns de rcgulari7..8ção. controle e p l•ncjamen10 do administrnçtio púbhca: 

CONSI 0E: RAN'DO o principio da eíiciCncia na a.dminis:trJçilo pübl ic11 e a im portância da 
mllJlutcnçào de um banco de dados alualizado dos servidores: 

DECRETA: 

Ar, . 1 • Ficam convocados todos os .servidores pübhcos rn\mic1pau;,. anvtts. cfefivos, da 
Prefei tura Mw\ictpol d-e Coivoro.--;, J)OIO fins de rccild4scramento obrig0itório. 3 ser re.il izaoo de fom1a 
presencia l. 

ArL i- O recadastramento serà realizado c m tres etapas, contonne a seguinte div ls:.lo: 

J - Servidores da Secretari11 Municipal de Admini su'ílçilo e finanças, Con1ro lodona: de 18 n 
22 de AGOSTO de 2025: 

li - A.<i dcmJ1is secretariw. scrào feitos uma nova minut.a de decreto infonnando datas. e l<><:al. 

ParigrJ fo Wlico. O recuda~uamenlo ocorrerá de 08:00 às 12 :00h. na Prefeit ura Municipal. 

Art. 3• No ato do rccadMtramento, o s~1dor devem apresentar, obriç..o toriamcnte~ os 
lle}luintc:c; docun\Cll lM. o riginn.i.q e cópias: 

1 - Documento de identidade com foto (RG ou CNH); 
11- CPF: 
1U - Titulo de eleitor com coruprovAntc da Ulti ma votaçAo ou ocnidilo da Jusnçn Elei1oral ; 
IV - Cornprovan1~ de re:çidi!ncia arualiz.ldo (li.lt imos J meses): 
V - Certidiio de nascimento ou casamento. conforme o ~lado civil: 
VI - Ccnidão de nascimon1 0 dos dcpcndootes. se hou ver: 
V II - Caruiu PIS/PASEP~ 
VIO - Comrrovante de escolaridade. e/ou diplomn.'I de qualificação rrofiss io na l;, 
IX - ReJ;;isa'O em 6rg3o de classe. quando for o caso; 
X - Último L'óntrac hcquc~ 
:XI - Dcclnrnçio d.e nilo acumul11çlo ilícita de cargos públ ic01i, conforme legi.d11çiln vigente , 
seja no Municfpio. Estado ou em cargo:J exercidos cm diversos m unicípios: 

Xll - J~unarfa 4.lc Nomeação e Termo de ro~sc. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS - Pl 
GABINETE DO PREFEITO 

Av. Raimundo Martin:;, 522 · Centro · Fon~: (86) 3261-113 1 
CNPJ 41.522.335/0001-57 • CEP: 64.335-000 • Coivara.s- Piauí 

E-mail: prefeituramunicioaldecoivaras@gmoil.com 

ArL 4° O não compan.-eimcnto ao rccadastramento, sem ju..stificati,·a legalmente aceita, 
poderá cn_scjar a suspensão do pagamento da remuneração até a tegUiarização da situação funcional 
do servidor, além de outras medidas legais cabíveis. 

ArL S' A!> informações preslJldas pelos servidores no processo de rc.:adastramento terão 
caráter de declaração, sujeitando-se o declarante As penalidades previ.<ta.s na legislaçilo em ca,so de 

tàls1dadc ou omissão de informações. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Administração seni rcspoosável pela coonlmaçào e 
execução do m:adasttamento. podendo adotar as medidas necessárias ao fiel cumprimento desle 
Decreto. 

Art. r Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras, Estido do Piaui, aos 13 dias do mês de agosto 
de 2025. 

Comuniquc--se. 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

ID: 7946D76351634 

Prefeitura Municipal de Coivaras 

41 .522.3l5I0001-57 Excrolcio: 202S 

DECRETO Nº 4, DE 02 DE MAIO DE 2025 • LEI N.349 

Abre no orç;Jmento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA : 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adlcior.al na import.!lncia de 
RSl . 445 . 950 , 00 disti:ibuldos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 

Anulaçã o 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

Excesso 

10 01.031 .0032.2001.0000 ENCARGO LEGISLATIVO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
,00 
999 000 

Recunios nic Vinculados de Impostos 
Nlc:seapllCII 

02 02 00 SCCR.CTAAIA MUNICIPAL DC ADMINISTRAÇÃO 

51 04 .122.0002.201 1.0000 PLANEJAMENTOGOVERNAMENTAL 
:U90,30,00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recuraos nio Virw:ulado1 de Impostos 
999 000 Não \H/ aplicll 

53 04.122.0002.201 I .OOOO PLANEJAMENTOGOVERNAMENTAL 
l.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FIS ICA 
500 R&eurtM nM Virw:llladoc dé lmi,ogtog 
999 ooo N~seap1iea 

~ 04.122.0002.2011.0000 PLANEJAMENTOGOVERNAMENTAL 
3.3.00.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 
500 Recu1:.o$ nirJ Vinculados de l~t~ 
999 000 Nao se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

68 28.843.0007.2020.0000 ASSIST~NCIA FINANCEIRA 
4.8.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
500 Recursos não Vi~ de Impostos 
999 000 N~ oo aplica 

Prefeitura Munic ipal de Coivaras 

◄ 1.522.335J0001-57 Exercido: 2025 

DECRETO Nº 4 , DE 02 DE MAIO DE 2025 - LEI N.349 

Excesso 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

69 

71 

02 " 00 

77 

02 05 o, 
,,. 

,,, 

,,, 

,,.. 

,., 

28.846 0014.2012 0000 AOMINISTRAÇÀO PREVIDENCIÁRIA 
3.3.WA7.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
500 R~ nêo Vinculados de Impostos 
999 000 Nãoseaplica 

28.848.0014.2012.0000 
3,3.W ,47.00 

"º 999 000 

ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
Recursos da Contribuiçlo de lnterwnçio no Domínio Econõmico • C IDE 
NQo se apliea 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAi. 

04, 122.0002.2018.0000 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 
:l.:lQ0.3600 OUTRO$ SERVIÇOS OE TERCEIROS PESSOA FISICA 

soo Réetnõ& não Vinculado!. dê lmpogtos 
... 000 N~M'taplb 

FUNDO OE OESENVOL. DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORI. 00 MAGISTRI 

12.361 0018.2061 0000 ENSINO REGULAR 
3.3.90. 14.00 DIÁRIAS • CIVIL 
5'0 Traosl~ do FUNDEEI - lmp()Stos é 1,anslorênclélS do Impostos, 
999 000 Nooseap1,ca 

12.361 0018.2061 0000 ENSINO REGULAR 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 
5'0 Tr110Slerénciils do FUNOEB - tmposlo3 e Transferências de Impostos 
999 000 NOOscaplica 

12.365.0018.1036.0000 ENSINO REGULAR 
◄.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
542 Tran5lerência:i do FUNOEB • Complemenlllção d11 Unilo • VAAT 
999 000 Nlose11plica 

12.365.0018.2062.0000 ENSINO REGUlAA 
3.1.90.11 .00 VCNCIMCNT05 C VANTAGCN5 r1XA5 • PC550AL CIVIL 
542 Tnmsferênde:i do fUNOEB • Complementação da Unllo • VAAT 
230 000 FUNOEB • Profissionais da Educação Bhic 

12.385.00182000.0000 ENSINO REGULAR 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
542 Transfarindas do FUNDED • Complamantaçlo da Unllo • VAAT 
999 000 Nlo scapHca 

1.445.950,00 

6.960.00 
F.R.: 1 500 00 

100000.00 
F.R.: 1 500 00 

&0.000,00 
F.R.: 1 500 00 

110.000,00 
F.R.: 1 500 00 

90.000.00 
F.R.. 1 500 00 

12.000.00 
F.R.: 1 SOO 00 

5.000.00 
F.R.: 1 750 05 

40.000.00 
FR : , 500 00 

2.000.00 
F.R.: , 540 01 

20.000.00 
F.R.; 1 540 01 

10.000.00 
F.R.: 1 '" 01 

80.000.00 
r .R.: , 542 01 

48.000.00 
F.R.: , ,., 01 
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Prefeitura Municipal de Coivaras 

41 ,522.335/0001·57 Exercicio; 2025 

DECRETO Nº 4 , DE 02 DE MAIO DE 2025 • LEI N.349 

Excesso 

02 05 01 FUNDO OE DESENVOL DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORI. DO MAGISTRI 

120 12.361003321100000 ENSINO ESPECIAL 100 000.00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CML F.R.: 1 540 01 
540 Transfct!ncias do FUNDEB - Impostos e Transfefências de Impostos 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Bask 

02 05 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO · OUTROS PROGRAMAS 

.,, 12.365.0005.1007 .0000 ADMINISTRAÇÃO OE MATERIAL E PATRIMÔNIO 80.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇôES F.R. : 1 544 01 
544 RltCtl'SOS de Pnte1116rioI do FUNDEF 
999 033 FUNDEF 

171 12.361.0018.2028.0000 ENSINO REGULAR 5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 RIIK.lftOII ri.Ao Vlnculadoa de Impostos 
200 000 Edu~ - De~ (:.(IITI MOE 

173 12.361 .0018,2028.0000 ENSINO REGULAR 10,000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS PESSOA FISlCA F.R. : 1 500 00 
500 RltCtl'sos nao Vinculados de Impostos 
200 000 EduCAÇAo. Dflgpesas com MOE 

174 12.361 .0018.2028.0000 ENSINO REGULAR 10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.; 1 550 01 
550 Ttangferinda do Salirlo-Edu~ 
999 000 Não6éaplc.a 

02 06 OI FUNDO MUNICIPAi. DE SAÚDE · FMS 

230 10.3010016.2047.0000 ASSISTl:.NCIA Ml:.DICA E HOSPITAlAR 5.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA FR. : 1 500 00 
500 Recursos !'Ião Vinculados de Impostos 

""' 000 Saude - Oe1-pesas com ASPS 

02 06 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE • OUTROS PROGRAMAS 

272 10.122.0002.2009.0000 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 15.000,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 RactnOS nao Vinculados de Impostos 

""' 000 Saude - Oespes3S- oom ASPS 

Prefeitura Municipal de Coivaras 

41 .522.335/0001-57 E1rert.lclo: 2025 

DECRETO Nº 4 , DE 02 DE MAIO DE 2025 · LEI N.349 

Excesso 

02 06 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS 

276 10.122.0002.2009.0000 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R.: 1 500 00 
500 Recorsos nao Vinculados de rmpos1os 
300 000 Saude - Despesas com ASPS 

277 10.122.0002.2009,0000 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 70.000,00 
3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recunos nAo Vmculado9 de lmposlOll 
300 000 Saúde• Oespe!ül:ll com ASPS 

278 10.122.0002.2009.0000 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 70.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 R&CtJl'$0I Mo VlnculM!os de Impostos 
300 000 SaUde - Despes.as com ASPS 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL • FMAS 

290 08.243.0011 .2087.0000 ATENÇÃO A CRIANÇA E Aô ADOLESCENTE 1.200,00 
3.J.90.14.00 DIÁRIAS-CIVIL F.R.: 1 660 04 
660 Tmnsf8fênda do Recursos cio FlW'Klo NXiorml doAssi5tõnci.J Soei.)! - FNAS 
999 000 Nfto se aplica 

297 08.244.0012.2039.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 11.000,00 
3.1.90.11.00 VENC(MENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL F.R.; 1 500 00 
500 R~ não Vlnculado1 de Imposto, 
999 000 Nlo H aplka 

02 07 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

344 08.244.0012.2053.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 15.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA f.R. : 1 500 00 
500 R&CUl"IO$ nlo VlnculMk>I de Impostos 
999 000 Não se aplica 

347 08.244.0012.2092.0000 ASSIST!::NCIA SOCIAL GERAL 15.000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA TU F.R.: 1 500 00 
500 Reanos não Vinculados de lmposl03 
999 000 Não :.e aplica 

02 09 00 SECRETARIA MUNtCIPAL OE OBRAS E URBANISMO 

Prefeitura Municipal de Coivaras 

41 .522,33S/0001•57 Exercido: 2025 

DECRETO Nº 4 , DE 02 DE MAIO DE 2025 • LEI N.349 

Excesso 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E URBANISMO 

◄05 15.◄52.0020 .2085.0000 LIMPCZA PÚBLICA 
3 :\,90.30 00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FiSlCA 
500 Recursos nlo Vlncu~a de lmp0111oa 
999 ooo Não se aplica 

380 04.122.0023.2023.0000 INFRA-ESTRl/TURA BASICA 

,., 

,.. 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FiSICA 
500 
999 000 

04.122.0023.2023.0000 
3.3.90.39.00 
500 
... 000 

15451 .0023 H)41 0000 
4,4.90.51 .00 
soo 
... 000 

Recur,os rilo Vinculados de lmpo,loa 
Nõoseaplica 

INFRA-ESTRUTURA ™ ICA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Rocor&oS nao ViOCUIOdOs do lmpo&IO$ 
N~663plic3 

IN FRA-ESTRUTURA 8ASICA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Reeor$CI$ não Viocolados de lmpos.lM 
NAot.eapllcA 

396 15 .451 .0023.202◄ .0000 INFRA-ESTRUTURA BASICA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FiStCA 
500 RetUr'IOS n1o Vlncvladol de Impostos 
999 000 Não se uplice 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO I\MBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

426 18.641 .0026.2040.0000 OESENVOlVIMENTO AMBIENTAL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS. CIVIL 
500 Recursos n..'\oo Vincul3006 de lmpo&t06 
999 000 N.\O&a apliç.1 

428 18.541 .0026.2040.0000 DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS PESSOA FiSICA 
500 R,eevrgog ~ Vinwl~ de lmpo&I06 
999 000 N.lo se aplica 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

50.000,00 
FR : 1 500 00 

30.000,00 
F.R.: 1 500 00 

~ .000.00 
F.R.: 1 500 00 

26.000.00 
F.R.: 1 500 00 

3.800.00 
F.R.: 1 500 00 

2.000.00 
F.R.: 1 500 00 

20.000,00 
F.R.. 1 500 00 

◄◄◄ 26.782.000e.2056.0000 TRANSPORTE E SERVIÇOS GERAIS 140.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 701 05 
701 Outras Transfertncies de Convtnios ou lnstnn,entos Cong&oeres dos Estados 
999 000 Nõo se aplica 

Prefeitura Municipal de Coivaras 

41 .522.335/0001-57 EJlerclcio; 2025 

DECRETO Nº 4, DE 02 DE MAIO DE 2025 · LEI N.349 

Excesso 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E JlNENTU 

456 

467 

472 

13.392.0019.2013.0000 AÇÃO CUL TURAl 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 
500 Recursos não VinculêKlos de lmpo&tos 
999 000 Não ui aplica 

27.812.0031.2058.0000 DESPORTO AMADOR 
3.3.g(),36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA FISICA 
SOO Recursos nlo Vlnwladoa de Impostos 
999 000 NAo H 11plb 

27.812.0031 .2059.0000 DESPORTO AMADOR 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA FISICA 

500 
999 000 

Recursos nllo VJ11C1JJados ~ Impostos 
Não se aplica 

28.000.00 
f.R. : 1 500 00 

5.000.00 
F.R.: 1 500 00 

25.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forrr.a do artigo anterior será coberto com recur$03 
provenientes de : 

Excesso: 1.440.000,00 

Anulação: 

01 01 00 CÃMARA MUNICIPAL 

18 01.031.0032.20670000 ENCARGO LEGISlA nvo -5.950.00 
◄ .6.;o.11.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO F .R. Grupo: 1 500 00 
500 R9D.lr&õ!I. n..lo Vlncu!Ados de lmpo11toB 
ggg 000 Nio H aplica 

Anu lação ( - ) •5.950,00 

Artigo 3o .- Este decreto entra en vigor na data de sua publicaçào . 

JOAOOACRUZ ~~_E.= 
MOURA0:7712 ==---=--..::.. 
5991300 ==-=---

JOÃO DA CRUZ MOUAAO 
PREFEITO MUNICIPAL 

77 1.259.913-00 COIVARAS, 02 de maio de 2025 

CONf>LAN CONTABILJOAOE 
CRC 14510 

726.743.503-J.4 
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Prefeitura Municipal de Coivaras 

41 .522.335/0001-57 Exerclcio: 2025 

O Povo no Poder 

DECRETO Nº 4 , DE 02 DE MAIO DE 2025 - LEI N.349 

ID: 6520661533164 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAXINGÓ ESTADO DO 
PIAUÍ 

CNPJ : 01.945.758/0001 ·65 
RUA DOMINGOS NERIS, 53 - CENTRO 
" http ://www.caxingo.pi.leg.br 

EXTRA TO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

CO TRATO ADMINISTRATIVO º 01 /2025 - INXG 
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2025 
CO TRATANTE: Câmara Municipal de Caxingó PI. 
CO TRATADA: NATHÁLIA QUIRINO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ nº 40.545.367/0001-05. 
OBJETO: CO TRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCN ICOS E JURÍDICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA REFERENTE AOS 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E CONTRATOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAXINGÓ-PIE IMPLEMENTAÇÃODASROTINASDECOMPRASCOMBASENANOVA 
LEI DE LICITAÇÕES - LEI º, 14.133/2021. 
FUNDAMENTO LEGAL DA RESCISÃO: Art. 138, inciso li , da Lei nº 14.133/2021 . 
JUSTIFICA TIVA: Por razões de conveniência e oportunidade administrativa. 
DATA DA ASSINATURA DA RESCISÃO: 18 de julho de 2025. 
VIGÊNCIA DO CONTRA TO: Iniciada em 20/01 /2025, encerrada em 18 de julho de 
2025. 

O Povo no Poder 

ID: 6CCACE2E67CA4 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAXINGÓ ESTADO DO 
PIAUÍ 

CNPJ: Ol.945.758/0001-65 
RUA DOMINGOS NERIS, 53 - CENTRO 
0 http://www.caxingo.pi .leg .br 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo: nº. 00812025 · INXG 
Processo Administrativo: 11º. 008/2025 
Procedimento Licitatório: nº. 00412025 . 
Modalidade: lnexigibil idade. 

Fundamentação Legal: Art. 74, 111 , da Lei nº 14.133/2021 e Lei nº 14.039/2020. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E JURÍDICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA REFERENTE AOS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAXINGÓ-Pl. 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CAXI GÓ-PI, inscrito no CNPJ nº 0l.945 .7581000 1-65. 
Contratado: BRUNA OHANA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, C PJ nº 
S 1486.8141000 1- 19. 
Valor mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais) 
Fonte de Recursos: UN IDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 OI 00 CÂMARA MU ICIPAL · 
CLASSil'ICAÇÃO: 0l.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIO AMENTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL - ATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 
Data da assinatura: 28 de julho de 2025. 
Vigência: 31 de dezembro de 2025. 

10: EE75EE40960E4 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01412025 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N º 001/2024, PRORROGADO 

PELO DECRE TO N º 0112025. 

O prefei to d e S:\o Pedro do Piauf. LINDOMAR GONÇALVE. D E ALêNCA K , n o u so de su as 

atribuições lega is, 

R ESOLVE: 

Art. 1° - CONVOCAR os candidatos c lassificados. conforme relt~cionados neste Edita l. refe rente 

ao Edini l n<> 001 / 2 0 24, que ho m o logou o Resultado Final. para comparecerem à Secrernri a 

Munic ipal d e Admin ü;trac,:ào. loc::t li :,...ada na Avcn itht Preside nt e Vargas. nº 53 1 - Ccn1ro - São 

Pedro do Pinuí -PI , exc lus ivamente m1~ chitas d e IS e I R d e agrndn ele 2 0 2:S, nn hnríirio d e 0 7:00 ii s 

13,00h. 

Art. 2° - F ic~1111 u lct1mlr,~ q11c o nii.o c(1111pnrcci m c nlo ri o convocado a lé u da tu indicm.la , i111plicaní 

n a pcr<la <lo <li n..:ilo d e poss e e d e qualquer outro <li rei t o incren te a o Teste Selet ivo, conionnc os 

lcnm,.>~ <lo Ed ital n'-' 001 /2024. 

Art. 3° - Os c imdida tos serão con vneados conforme a ordcm de cli&ss i ficaçilo no res ultado final do 

E<..litu l nº00l /2024. 

Parágrafo único: O::. c ondidatos que assi naram T em10 d e d csi stt:ncia o u que nüo compa1·ecero.m 

:! P1·cfoiH1ra Municipal d e S5o Pedro do Piau í na convocação 1·calizada cm 2024 foram el imin ados 

do certame e, portanto, ni'lo seri'lo convocados no presente êdi tal. 

Art. 4 ° - Este E dita l e nt ra c m vigor na da ta de s ua publicação, revogadas as dispos ições c m 
cont rário . 

Ordem 
2 

1 6QR 

16 1Q 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 
1nscrlç5o omc 

448 MARINA LDO GOMES DE OLIVEIRA 

PROFESSOR EDUC. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL 1 
Ins erção 

312 LUELMA LOIOLA DOS SANTOS 

123 GILCWO DA SILVA XAVIER 

REG ISTRE-SE. PUBLIQUE- E E CU MPRA-SE. 

Ciabinc tc do Pn.:fci Lo de São Pc<lm <lo Piauí , 14 de agosto <le 2 0 25. 

LIN DOMAR C.O~ES D E ALENCAR 
Prefe ito 

CNPJ : 06.55.,.810/0001•76 - Avenida Prl!!sldente Vargas, N {jo 531 - Centro 
CEP: 64.430-000- Slo Pedro do Plaul- Pia ui 
E-m■ II; prefel1ur■ C!l$■Opedrodoplaul .pl.gov .br 

10: 5910830064E04 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N " 36212025 

São Pedro do Piauí, 13 de agosto de 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ/ PI, usando de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica d o Município, 

RESOLVE, 

Art. 1º NOMEAR Sr. RODRIGO DA SILVA TELES, Inscr ito no CPF: 

073.xxx . xxx - 96, no cargo de COORDENADOR DA VIDA ESCOLAR DO 

ALUNO, sím bolo EC3, d o quadro d e pessoal comissionado da Secretaria Mun icfpal 

de Educação. 

Art . 2° Esta portaria e n tra e m vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em con trário. 

Registre-se, Publiq ue-se e Cumpra-se. 

LINDOMAR GO~ VES DE ALENCAR 
Pre fe ito Municipal 

CNPJ : 06.554.810/0001-76 • Avenida Presldent~Varg;u, Nº 5 31 - Cen1ro 
CEP: 64.430-000 -Slo Pedro do Piauí• Plau/ 

E-m ail: p.-.fe ltur■(1'nop■drodoplaul.pl .gov.br 


